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O quadro legal que serve de base à perseguição da homossexualidade em Portugal 
e no Estado espanhol surge antes do início das ditaduras ibéricas. Em Portugal, por 
exemplo, a I República cria legislação contra “os que praticam vícios contra a natu-
reza”, a partir da Lei da Mendicidade (1912). No caso espanhol, o Código Penal de 
1870 introduz, pela primeira vez, as categorias de delitos sexuais, que são usados 
para a detenção de homossexuais até à chegada da democracia. Apesar da homo/
lesbofobia ser anterior aos regimes fascistas, é neste tipo de regimes que a persegui-
ção da homossexualidade se transforma num elemento chave. Estas e outras leis, 
a aplicar mais tarde pelo Estado Novo e pelo franquismo, levam a que a homos-
sexualidade seja observada enquanto crime. As comparações efetuadas pretendem 
reforçar a necessidade de continuar a resgatar a memória LGBTI, em particular 
na Península Ibérica. Assim, este artigo pretende analisar e comparar a legislação 
aplicada a homossexuais nos dois países, desde o século XIX, com o surgimento dos 
primeiros Códigos Penais, até à descriminalização da homossexualidade, que tem 
lugar em meados dos anos 80 do século XX.
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The legal persecution of homosexuality in the Iberian Peninsula: 19th and 
20th centuries  The legal framework that underpins the persecution of homo-
sexuality in Portugal and in the Spanish State appears before the beginning of the 
Iberian dictatorships. In Portugal, for example, the I Republic creates legislation 
against “those who practice vices against nature”, based on the Lei da Mendicidade 
(1912). In the Spanish case, the Penal Code of 1870 introduces, for the first time, 
the categories of sexual crimes, which are used for the detention of homosexuals 
until de arrival of democracy. Although homo/lesbophobia pre-dates fascist regimes, 
it is in these types of regimes that the persecution of homosexuality becomes a key 
element. These and other laws, to be applied later by the Estado Novo and Franco-
ism, lead to homosexual being observed as a crime. The comparisons made intend 
to reinforce the need to continue to rescue the LGBTI memory, particularly in the 
Iberian Peninsula. This article aims to analyse and compare the legislation applied 
to homosexuals in both countries, from 19th century, with the emergence of the 
first Penal Codes until the decriminalization of homosexuality, which took place 
in the mid-1980s. 
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INTRODUÇÃO

Segundo Michel Foucault, o século XIX inaugura um novo período de perse-
guição às sexualidades periféricas. Estas incorporam as “perversões” e uma 
nova “especificação dos indivíduos”, possibilitando a criação da categoria 
de “homossexual”. Ao contrário do que acontecia com a sodomia,1 obser-
vada como ato interdito e o autor o seu sujeito jurídico, o “homossexual” do 
século XIX torna-se uma personagem. “O sodomita era um reincidente, agora o 
homossexual é uma espécie.” (1999 [1976]: 44). 

Seguindo a linha de Foucault, Cáceres Feria (2016: 82) afirma que à medida 
que se diminui o controlo religioso da sexualidade, a regulação científica e polí-
tica da mesma aumenta, promulgando-se legislação moralista que classifica 
comportamentos considerados desviantes. Neste sentido, a partir do século XIX 
mas, sobretudo, durante o século XX, a homossexualidade é criminalizada em 
vários países europeus (Engelstein 1995; Greenberg 1988;  Haeberle 1989), 
iniciando-se um período de vigilância e punição (Foucault 1999 [1975]) que, 
em alguns casos, como em Portugal e no Estado espanhol, duraria pratica-
mente até ao final do século XX. 

Apesar da existência de literatura relevante acerca da legislação utilizada 
contra homossexuais de um e outro país (Terrasa Mateu 2016; Cascais 2016), 
a sua comparação ainda não foi realizada. Além das relações históricas entre 
Portugal e o Estado espanhol, estes mantêm ditaduras fascistas com comple-
xos ideológicos muito semelhantes (Loff 2010; Tusell 2007). Mais, no que diz 
respeito à instituição da família, existe um pensamento biologicista idêntico 
em relação aos papéis de género atribuídos a homens e a mulheres (Cova e 
Pinto 1997; Roca i Girona 1996). Neste sentido, acredita-se ser relevante com-
preender se as semelhanças continuam no que diz respeito à criminalização da 
homossexualidade ou se, por outro lado, existem diferenças na altura de punir 
os “desvios” à cis-heteronormatividade. 

1 Apesar de atualmente se entender a sodomia como apenas sexo anal, anteriormente compreendia 
todas as práticas sexuais que não levavam à procriação da espécie (ver: Braga 2018).
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Este artigo, enquadrado numa investigação em curso2 acerca da opressão 
e resistência de homossexuais e lésbicas nas ditaduras ibéricas do século XX,3 
analisa e compara os quadros legais utilizados na perseguição a homosse-
xuais 4 em Portugal e no Estado espanhol, nos séculos XIX e XX, conquanto 
a criminalização direta às sexualidades dissidentes só se verifique durante o 
segundo. Ao mesmo tempo, mostra semelhanças e diferenças na legislação e, 
sempre que pertinente, coloca-as em relação com aspetos sociais e ideológicos 
que unem ou distinguem os dois países, nomeadamente durante as ditaduras, 
como a ordem de género estabelecida (Connell 1987), a desconsideração da 
sexualidade das mulheres, as ligações à Igreja católica, a influência da guerra 
colonial, e o “aligeirar” das normas morais causadas pelo turismo na repressão 
e criminalização das sexualidades dissidentes. Estas comparações permitem 
pensar que, apesar da existência de uma ideologia semelhante (a fascista), a 
forma de fazer não é exatamente igual e contribuem, ao mesmo tempo, para 
reforçar a necessidade de continuar a resgatar a memória LGBTI, em particular 
na Península Ibérica. 

A PUNIÇÃO ATRAVÉS DE LEGISLAÇÃO INDIRETA NO SÉCULO XIX

Em Portugal, o Código Penal de 1852 é considerado a primeira legislação con-
temporânea que se aplica à homossexualidade, conquanto não diretamente 
(Cascais 2016: 95). As relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo são puni-
das através de outros crimes, como era o caso do “atentado ao pudor”, enqua-
drados no Código Penal de 1852, nomeadamente a partir do artigo 390.º, 
capítulo IV, “Dos crimes contra a honestidade” (Almeida 2010; Cascais 2016; 
Correia 2016). 

“O ultraje público ao pudor, commettido por acção, ou a publicidade 
resulte do logar, ou de outras circumstancias de que o crime for acompa-
nhado; e posto que não haja offensa individual da honestidade de alguma 
pessoa, será punido com a prisão de tres dias a um anno, e multa correspon-
dente.” (Cortes Gerais 1855: 116)

2 Investigação realizada no âmbito do projeto de doutoramento “Homossexualidade, lesbianismo 
e resistência nas ditaduras ibéricas do século XX: estudos de caso em comparação”, financiado por 
fundos nacionais e do Fundo Social Europeu através da Fundação para a Ciência e a Tecnologia (SFRH/
BD/144371/2019). Esta pesquisa integra ainda o projeto “FAILURE: Reversing the Genealogies of 
Unsuccess, 16th-19th Centuries” (H2020-MSCA-RISE, grant agreement: 823998).
3 Através de uma etnografia retrospetiva e de etnografia de arquivo.
4 Não se refere explicitamente o lesbianismo porque a sua perseguição legal é praticamente inexis-
tente, como mostram os arquivos policiais e judiciais consultados. À exceção da Lei da Mendicidade 
portuguesa, de 1912, o restante quadro legal que criminaliza a homossexualidade trata a “lésbica” 
dentro da categoria de “homossexual”.



366  RAQUEL AFONSO etnográfica  junho de 2024  28 (2): 363-384

Este artigo, além de não explicar em que consiste o ultraje nem referir expli-
citamente atos entre pessoas do mesmo sexo,5 abre caminho a um crime em 
que só existem perpetradores e em que a vítima é a sociedade em geral, “lesada 
no seu sentimento coletivo” (Cascais 2016: 96).6 

Por outro lado, o Código criminaliza o travestismo. É no artigo 235.º que 
fica legislado que será condenado a prisão até seis meses e multa até um mês 
“aquele que se vestir e andar em trajos propios de diferente sexo, publicamente 
e com intenção de fazer crêr que lhe pertencem” (Cortes Gerais 1855: 68). 

No Estado espanhol, o primeiro Código Penal data de 1822. Inspirado pelo 
Código Napoleónico (1810), despenaliza a sodomia que, até então, era cri-
minalizada no país.7 O texto, tal como o português, contorna a tipificação de 
homossexualidade, embora esta seja reprimida através dos delitos de “abusos 
desonestos” e “força real ou suspeita” (Terrasa Mateu 2016: 107). Acrescenta-
-se igualmente o art.º 673.º: 

“El que cometa cualquier otro ultraje público contra el pudor de una per-
sona, sorprendiéndola ó violentándola, sufrirá una reclusion de cuatro meses 
á un año, y dos años más de destierro del lugar en que habite la persona 
ultrajada y diez lenguas en contorno.” (Córtes 1822: 137) 

Em 1870, são introduzidas, pela primeira vez, as categorias de delitos 
sexuais, que aparecerão em toda a legislação posterior até à estabilização da 
democracia, e tipificadas através das figuras legais de “abusos desonestos”, 
“corrupção de menores” e “escândalo público” (Mira 2004: 180). Não existem 
referências ao travestismo. 

As relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo não são objeto direto de 
criminalização em nenhum dos países. No entanto, a aplicação da referida 
legislação era realizada nesse sentido, com penas mais agravadas no contexto 
espanhol, ou seja, a homo/lesbofobia já estava presente. Note-se que é a partir 
deste século, como mostra Foucault (1999 [1976]: 131 e ss.), que as disciplinas 
do corpo, ou a anátomo-política do corpo humano, e as regulações da popu-
lação, ou a biopolítica da população, se cruzam, levando à era do  biopoder.  

5 Embora exista uma indefinição em relação ao “ultraje” nos dois contextos, esta categoria é uti-
lizada para situações muito semelhantes o que parece indicar a presença de consensos em relação às 
moralidades vigentes, nomeadamente de inspiração católica (como a moral sexual, ligada ao casamento 
e à sexualidade reprodutiva).
6 Note-se que este artigo continuará a ser aplicado durante a ditadura do Estado Novo, tal como 
referido por Cascais (2016), e verificado em vários processos-crime consultados no Centro de Docu-
mentação e Arquivo da Polícia Judiciária de Lisboa (CDAPJ).
7 No entanto, o termo “sodomia” só desaparece da legislação com a abolição do Tribunal do Santo 
Ofício, pelo Real Decreto de 15 de julho de 1834, e das Juntas de Fé, pelo Decreto de 1 de julho de 
1835 (cf. Terrasa Mateu 2016). A Inquisição portuguesa terminara em 1821, portanto esta questão não 
se coloca à data do primeiro Código Penal português (em 1852).
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O agenciamento das duas técnicas de poder amplia as relações de dominação, 
cujo objetivo “não é mais matar, mas investir sobre a vida”, controlando-a.  
O sexo passa, a partir deste século, a ser o foco de estratégia política. 

A CRIMINALIZAÇÃO NO SÉCULO XX

Com a mudança de paradigma em relação à sexualidade durante o século XIX, 
a forma de controlar a homossexualidade em ambos os países sofreu altera-
ções significativas com a chegada do século XX. Como refere Jeffrey Weeks: 
“A homossexualidade só se torna um assunto de preocupação social quando 
a sexualidade como categoria geral se torna de grande importância pública.” 
(1989 [1981]: 107; tradução minha). 

Além disso, as sociedades portuguesa e espanhola, durante todo o século XX, 
são sociedades com papéis de género muito marcados. Em ambos os países a 
ordem social funciona através da observação de que a diferença biológica entre 
os sexos é o que justifica, “naturalmente”, a diferença entre os géneros. Este “sis-
tema sexo/género” 8 associa, afirma Sherry Ortner, as mulheres à natureza e os 
homens à cultura. Mais, “visto que a cultura subjuga e transcende a natureza, 
se a mulher é parte da natureza, então a cultura considera ‘natural’ subordinar, 
para não dizer oprimir, a natureza, que é a mulher” (1972: 12; tradução minha). 
Está, assim, estabelecida a “dominação masculina” (Bourdieu 2002 [1998]: 
14). Todas as práticas desafiadoras desta ordem de género (Connell 1987) e dos  
valores morais a ela associados são observadas como desviantes. Se antes foi pos-
sível observar que a legislação não enquadrava diretamente a homossexualidade, 
agora esta passa a ser alvo de criminalização. Esta alteração está relacionada a 
aparição do homossexual como espécie e do surgimento do biopoder, que visam o 
controlo e organização da sociedade a partir do dispositivo da sexualidade. Assim, 
formam um campo para o avanço das reivindicações burguesas de representar o 
núcleo legítimo da nação e fornecem uma nova base moral (Chitty 2020: 111). 

O contexto português
Em Portugal, com a instauração da I República (1910-1926) surge a Lei de 20 
de julho de 1912, sobre mendicidade. Esta lei enquadra a homossexualidade 
ao estender a noção de vadio a outras personagens, entre elas o homossexual 
(Bastos 1997: 49).9 

8 Definido por Gayle Rubin como um “conjunto de arranjos pelos quais a sociedade transforma a 
sexualidade biológica em produtos da atividade humana e em que essas necessidades sexuais transfor-
madas são satisfeitas” (1975: 159).
9 Esta extensão da “vadiagem” à homossexualidade, que acontece em ambos os países, parece tam-
bém remeter para noções de moralidade, associadas ao trabalho e à produtividade. Fracassa a hetero-
normatividade porque não cumpre moralmente o papel que lhe está designado social e sexualmente e, 
por isso, não é considerado (re)produtivo.
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“Artigo 3.º Será condenado em prisão correcional dum mês a um ano. 
I.º Aquele que se entregar à prática de vícios contra a natureza.” (Ministério 
da Justiça 1912: 2714)

O art.º 9.º refere que a primeira reincidência destes crimes é punível com 
prisão correcional de seis meses a dois anos, e a segunda é considerada crime 
de vadiagem. Já a terceira reincidência e seguintes são punidas “[…] com um 
internato por tempo não inferior ao dobro da duração do internato imediata-
mente anterior, mas não podendo, em nenhum caso, ser superior a seis anos.” 
(Ministério da Justiça 1912: 2714). 

De igual importância é a referência feita ao género, verificada no art.º 24º, 
“Emquanto não fôr criado estabelecimento para internato de indivíduos do 
sexo feminino, os que incorrerem nas disposições dos artigos 1.º, 3.º e 5.º 
[…] serão internados na cadeia de Lisboa destinado a tais indivíduos (Aljube) 
e ai sujeitos ao regime de trabalho […]” (Ministério da Justiça 1912: 2714; 
ênfase minha). Esta é a única lei que refere o género da pessoa detida em toda 
a análise efetuada, sendo a restante omissa. Apesar de Weeks referir que foi a 
homossexualidade masculina a estar sujeita a regulamentação e que o lesbia-
nismo continuou a ser ignorado pelos códigos criminais (1989 [1981]: 105), 
a verdade é que, na prática, tanto em Portugal como no Estado espanhol as 
mulheres eram igualmente detidas apesar de em números muito reduzidos, 
como mostrou a pesquisa realizada no CDAPJ de Lisboa e no Archivo Histórico 
y Provincial de Sevilla (AHPS). 

A Lei de 1912 leva ainda à criação de uma Casa Correcional de Trabalho, 
que poderá ser qualquer edifício do Estado, e uma Colónia Agrícola Penal,10 
instalada na quinta do Fontelo, em Viseu. A criação destas instituições visa a 
“reeducação moral, física e profissional dos vadios”, “ ‘impondo-lhes um traba-
lho, metódico e vigiado que até agora não tem tido’ e ‘dá-se aos juízes de Inves-
tigação Criminal competência para julgar os crimes indicados, para que, em 
casos simples e de fácil averiguação, quando realizadas as prisões em flagrante 
delito, haja toda a brevidade na aplicação das penas’.” (Câmara dos Deputados 
in Cascais 2016: 101). 

Segundo Ana Correia, esta lei vem igualmente criar uma nova forma de 
processo sumário para a detenção em flagrante delito, introduzindo a prisão 
preventiva obrigatória dos/as arguidos/as até julgamento (Correia 2016: 34). 
No entanto, considerando a urgência de dar destino “aos inúmeros presos que, 
acusados de vadiagem e reincidências em delitos comuns de penas  correcionais, 

10 A ideia de colónia agrícola surge no século XIX como instrumento de regeneração física e moral. 
Como se verifica nos textos legais, as colónias agrícolas, instituições de internamento e trabalho forçado, 
são criadas aquando da introdução de legislação contra a mendicidade. Destaca-se a Colónia do Pisão, 
em Portugal (ver Fatela 2019 [1989]), e a Colónia de Tefía no Estado espanhol (ver Contreras 2022).
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se encontram detidos nas prisões civis e militares de Lisboa”; e “Considerando 
que o seu julgamento, cometido aos juízes de investigação criminal, agrava 
consideravelmente o serviço normal destes tribunais […]” (Ministério da Jus-
tiça e dos Cultos 1919: 861), o julgamento dos/as acusados/as de vadiagem 
e reincidência em crimes de pena correcional terá lugar perante o diretor da 
Polícia de Investigação e/ou adjuntos, através do Decreto n.º 5576, de 10 de 
maio de 1919. 

Assim, quando se dá o 28 de Maio de 1926, a punição da homossexuali-
dade está enquadrada na lei, embora o seu julgamento e condenação esteja 
nas mãos dos órgãos policiais ao invés dos judiciais (Almeida 2010: 70). Em 
1929, aprova-se o Código de Processo Penal, que passa a prever, no ponto 2.º 
do art.º 254.º, que a autoridade judicial possa ordenar a prisão preventiva, sem 
culpa formada, de arguidos/as que tenham cometido qualquer infração a que 
corresponde a pena de prisão correcional por mais de seis meses (ou maior), 
“[…] quando o infractor seja vadio ou se prove que ameaça praticar novos 
crimes ou consumar os que tenha começado a executar […]” (Ministério da 
Justiça e dos Cultos 1929a: 485 e 486). Depois, com a remodelação da polícia 
de investigação criminal (PIC), pelo Decreto n.º 17.640, de 11 de dezembro de 
1929, fica estabelecido no art.º 19.º, que “Compete aos directores, sub-direc-
tores e adjuntos da polícia de investigação criminal: […] 2.º O julgamento dos 
crimes previstos na lei de 20 de Julho de 1912, quando cometidos dentro da 
área dos concelhos de Lisboa, Porto e Coimbra” (Ministério da Justiça e dos 
Cultos 1929b: 2501). 

Depois do início do Estado Novo (1933-1974), mais precisamente em 28 
de maio de 1936, com o Decreto-Lei n.º 26.643, é promulgada uma organiza-
ção “[d]os serviços destinados à execução da pena de prisão e das medidas de 
segurança, e de tudo o que constitue o seu natural complemento” (Ministério 
da Justiça 1936: 581). Para o legislador, a pena tem um duplo fim, o de preven-
ção geral e de intimidação, correção ou eliminação individual: 

“O fim de prevenção geral quere dizer que a acção da pena se projecta 
para lá do criminoso. […] A pena actua preventivamente sôbre os indivíduos 
de moralidade débil, sôbre aqueles que se encontram na margem do crime. 
É uma verdade adquirida pelo ensinamento dos séculos, que o temor pode 
ser um elemento integrador da conduta dos indivíduos, que sem êle seriam 
levados à prática do crime.” (Ministério da Justiça 1936: 584) 

O legislador considera ainda que “há estados altamente prejudiciais para a 
sociedade, porque nêles se gera a ameaça permanente do crime, que é neces-
sário modificar e melhorar”, e “actos que não constituem ainda um crime, 
mas são um estado de pre-delinquencia, que é igualmente necessário suprimir” 
(Ministério da Justiça 1936: 584). Por isso, são criadas medidas de segurança. 
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Constituem-se ainda, pelo referido decreto, duas grandes classes: as prisões 
e os estabelecimentos para cumprimento de medidas de segurança. Estes últi-
mos, adequados ao tratamento dos/as que a eles forem sujeitos. Referem-se, 
por exemplo, os manicómios criminais, estabelecimentos para delinquentes 
alcoólicos/as e outros/as intoxicados/as mas, também, estabelecimentos: 

“Para mendigos, vadios e equiparados, indivíduos permanentemente 
ociosos, que andam muitas vezes na margem do crime e que facilmente a 
transpõem, estabeleceram-se colónias ou casas de trabalho. Parece que o 
processo normal de os reconduzir à vida honesta é dar-lhes o hábito do tra-
balho.” (Ministério da Justiça 1936: 587) 

Segundo António Cascais, inaugura-se o auge da repressão política e social 
da ditadura e, ao mesmo tempo, confere-se ao poder judicial uma margem de 
liberdade na interpretação e aplicação de medidas repressivas que se aproxima 
da arbitrariedade, “[…] abrindo caminho à discricionariedade com que, desig-
nadamente, será estabelecida, interpretada e reprimida a perigosidade, quer de 
opositores políticos, quer de vadios e equiparados” (2016: 106). 

Em 1940, o regime salazarista assina a Concordata com a Santa Sé, per-
mitindo relações mais estreitas com a Igreja católica, apesar de se manterem 
separados (Santos 2012). Em Portugal não parece existir ligação entre o sur-
gimento de leis a aplicar a homossexuais e o estreitar destas relações, ao con-
trário do que, como veremos, acontece no Estado espanhol, cuja simbiose 
entre pátria e religião gera uma ideologia unificadora, o nacionalcatolicismo 
( Casanova 2001: 332). 

Já em 1944 há nova reforma do sistema jurídico, a partir da Lei n.º 2000, 
que estabelece que o julgamento e aplicação de medidas de segurança passa a 
estar nas mãos do poder judicial, através dos Tribunais de Execução de Penas, 
criados em abril de 1945.11 Além de as decisões deste tribunal não serem sus-
cetíveis de recurso (salvo quando ordenem a prorrogação das penas ou das 
medidas de segurança ou a revogação da liberdade condicional), os/as conde-
nados/as submetidos/as a medidas de segurança podem ser reabilitados/as pelo 
respetivo tribunal, sendo a reabilitação judicial concedida “a quem a tenha 
merecido pela sua boa conduta.” (Ministério da Justiça 1945a: 301). 

Considerando que o julgamento passa para a jurisdição do Tribunal de 
Execução de Penas, é necessária uma reorganização dos serviços da PJ, que 
acontece mediante o Decreto-Lei n.º 35.042, de 20 de outubro de 1945.12  

11 Alteração essa realizada por motivos estratégicos e políticos pós-2.ª Guerra Mundial (Cascais 
2016: 106). 
12 Além da organização da PJ, o Decreto-Lei revoga a Lei de 20 de julho de 1912, o Decreto n.º 8435 
(a parte relativa à polícia de investigação criminal) e os Decretos n.º 17.640 e n.º 20.108. 
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E se antes a repressão a homossexuais era realizada pela PSP, com este decreto 
essa incumbência passa para as mãos da PJ (Cascais 2016: 106). Esta alteração 
é realizada porque, como afirma o legislador, em certas “formas de atividade 
criminal” não basta uma ação estática de presença, mas antes um “trabalho de 
investigação e ativa vigilância por agentes especializados no conhecimento do 
meio e dos processos criminais” (Ministério da Justiça 1945b: 840). 

Assim, a PJ passa a ter como finalidades a investigação de crimes, proceder à 
instrução preparativa dos respetivos processos e organizar a prevenção da cri-
minalidade, especialmente a criminalidade habitual, como refere o art.º 21.º: 

“A vigilância dos delinquentes perigosos, vadios, rufiãis, homo-sexuais, 
proxenetas, receptadores e usurários e de todos os suspeitos de ocultarem, 
com a aparência de vida honesta ou de profissão legal, uma vida criminosa.” 
(Ministério da Justiça 1945b: 843) 

Cumpre igualmente a esta força policial propor aos Tribunais de Execução 
de Penas ou aos Tribunais de Comarca a aplicação de medidas de segurança 
“aos que se entreguem à prática de vícios contra a natureza”, como refere o 
ponto 4 do art.º 22.º. Aos/às homossexuais é imposta, numa primeira aplicação 
de medidas de segurança, a caução de boa conduta ou a liberdade vigiada e, 
numa segunda, a liberdade vigiada, com caução elevada ao dobro, ou o inter-
namento (Ministério da Justiça 1945b: 843). 

Em 1954, o regime faz publicar o Decreto-Lei n.º 39.688, de 5 de junho 
de 1954, que substitui várias disposições do Código Penal em vigor. Segundo 
o legislador, era urgente a remodelação do sistema das penas e sua aplicação 
pois este, tal como o delinquente ou provável delinquente, tinha evoluído à 
margem do Código Penal (Ministério da Justiça 1954: 647). Através deste 
decreto-lei são alterados vários artigos do Código Penal, como o 56.º, sobre 
penas correcionais, que passam a ser a pena de prisão de três dias a dois anos, 
o desterro, a suspensão temporária dos direitos políticos, multa ou repreensão.  
O art.º 70.º refere que são medidas de segurança: o internamento em mani-
cómio criminal, o internamento em casa de trabalho ou colónia agrícola, a 
liberdade vigiada, a causação de boa conduta e a interdição do exercício de 
profissão. Já o art.º 71 mostra a quem são aplicáveis as medidas de segurança, 
nomeadamente no ponto 4, “aos que se entreguem habitualmente à prática de 
vícios contra a natureza” (Ministério da Justiça 1954: 650). As penas a aplicar 
são iguais ao que consta no Decreto-Lei n.º 35.042. 

Note-se que dois anos mais tarde, com o Decreto-Lei n.º 40.550, de 12 de 
março de 1956, fixam-se as condições de revogação da liberdade condicional 
e define-se o regime da admissibilidade das medidas provisórias de segurança. 
No ponto 3 do preâmbulo, o legislador refere que vadios/as e equiparados/as 
são associais, que se caracterizam por terem aversão ao trabalho honesto ou 
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outro defeito de caráter. Levam uma vida parasitária, e constituem um injusti-
ficado peso morto para a sociedade. 

“Os vadios e equiparados são quase sempre elementos difíceis: instá-
veis, com aversão ao trabalho, deficientes de vontade ou até débeis mentais.  
A sua readaptação, ou pelo menos a sua transformação em inofensivos, 
exige, por vezes, muito tempo e esforços perseverantes, bem podendo assim 
acontecer que só uma permanência no respectivo estabelecimento para além 
do máximo estabelecido torne viável o fim desejado.” (Ministério da Justiça 
1956: 322) 

A situação dos/as detidos/as altera-se durante o marcelismo, com a revisão 
do Código Penal que entra em vigor em 1972, com o Decreto-Lei n.º 184/72, 
de 31 de maio. Volta a vigorar, em relação a todas as medidas de segurança 
privativas de liberdade (e não só as relativas a vadios/as e equiparados/as), 
o limite máximo de três anos e proíbe-se a aplicação provisória de medidas 
de segurança privativas de liberdade, excetuando a medida de internamento 
em manicómio. Mais: “A prorrogabilidade das penas deixa de ser indefinida: 
restringe-se a dois períodos sucessivos de três anos e é somente aplicável a 
tipos determinados de delinquentes – delinquentes habituais e por tendência 
e delinquentes anormais perigosos” (Ministério da Justiça 1972: 725). É este 
o quadro jurídico que persegue os/as homossexuais em Portugal até ao final da 
ditadura e que acaba por ser apenas alterado com a revisão do Código Penal de 
1982, no qual a homossexualidade é descriminalizada. 

O contexto espanhol
No Estado espanhol, pouco depois do começo do século XX inicia-se da dita-
dura de Primo de Rivera (1923-1930). O Código Penal, promulgado em 1928, 
mantém as figuras penais de “abusos desonestos” e “escândalo público”, mas 
aplica uma distinção significativa que não se verificava em códigos anteriores, 
i. e., entre delito sexual heterossexual e homossexual, impondo penas diferencia-
das consoante o delito cometido. O art.º 616.º, relativo aos delitos de escândalo 
público, é perentório quanto aos atos cometidos entre pessoas do mesmo sexo: 

“El que, habitualmente o con escándalo, cometiera actos contrarios al 
pudor con personas del mismo sexo, será castigado con multa de 1.000 a 
10.000 pesetas e inhabilitación especial para cargos públicos de seis a doce 
años.” (Ministerio de Gracia y Justicia 1928: 1505) 

O legislador inclui ainda “os preceitos que respondem a princípios de defesa 
social”, através dos artigos 70.º e 71.º, referentes à delinquência habitual e 
 predisposição ao delito, respetivamente, e que visam corrigir os/as culpados/as 
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e reabilitá-los/as. Ao mesmo tempo, introduzem-se as medidas de segurança, 
que são aplicadas como consequência dos delitos ou faltas ou em comple-
mento da pena. Estas medidas aplicam-se a quem seja considerado perigoso/a 
social (Ministerio de Gracia y Justicia 1928: 1451). 

A implantação da II República (1931-1939) faz revogar o Código Penal pri-
moriverista e estabelece um novo Código, em 1932, vigente até 1944, apesar da 
instauração da ditadura franquista em 1939. Este não contempla a homosse-
xualidade ou distinções das penas por delitos sexuais, fazendo ressurgir as anti-
gas disposições sobre “abusos desonestos”, “escândalo público” e “corrupção de 
menores”, que estavam estabelecidas antes da ditadura (Mira 2004). Por isso, 
não inclui medidas de segurança contra perigosos/as sociais, que se regularão 
pela Ley de Vagos y Maleantes (LVM), de 4 de agosto de 1933, lei idêntica à Lei 
da Mendicidade portuguesa de 1912, apesar de esta não referir, explicitamente, 
os homossexuais (cf. Presidencia del Consejo de Ministros 1933). 

Com o início da ditadura franquista, em 1939(-1975), verifica-se que a 
introdução de legislação direta contra homossexuais não é imediata, pois a 
preocupação principal nos primeiros anos do regime prende-se com a perse-
guição a opositores/as políticos/as tidos/as como perigosos/as (Cáceres Feria 
e Macarro 2016: 16). No entanto, nesse mesmo ano, é introduzida a Ley de 
Responsabilidades Políticas, que liga a Igreja católica à política, convertendo-se 
esta numa agência de investigação parapolicial (Casanova 2001: 290)13 e per-
mitindo que padres elaborem relatórios de conduta de pessoas detidas. Esta lei 
abre um precedente, possibilitando posteriormente que curas sejam chamados 
a elaborar relatórios sobre a moralidade e antecedentes sociais de pessoas acu-
sadas pela LVM, situação que não se verifica em Portugal. Na prática, enquanto 
em Portugal se julga apenas o crime, no Estado espanhol julga-se a moralidade 
do/a indivíduo/a e o crime.14 

Em 1941, procede-se à execução da Ley Reorganizadora de la Policía. Nesta 
reforma, a Policía Gubernativa (PG) é integrada pelo Cuerpo General de Poli-
cía (CGP) e pelo Cuerpo General de Policía Armada y de Tráfico (CGPAT). Pelo 
exposto no art.º 3.º, é da responsabilidade do CGP executar e fazer cumprir 
as ordens que se ditem pelas autoridades governativas e as obrigações sociais 
impostas pelas leis e regulamentos em vigor, prevenir todas as infrações, evitar 
as alterações de ordem pública e político-social, bem como “[…] detener los 

13 Em Portugal, por outro lado e apesar das relações que mantinham, a ligação à Igreja católica não é 
tão evidente, até porque se mantém da I República a separação Estado-Igreja (Rosas 2015 [2012]: 267). 
14 Note-se que esta afirmação se refere apenas à investigação do processo-crime; portanto, à sua 
aplicação. Os processos consultados no CDAPJ e no AHPS mostram que, em Portugal, a investigação é 
bastante célere, sendo apenas interrogado/a(s) o/a(s) arguido/a(s) e o(s) polícia(s) que os detêm. Já no 
Estado espanhol, são pedidos relatórios/declarações a vizinhos, familiares, colegas de trabalho, alcaldes, 
padres, etc., usados posteriormente como justificação na sentença ditada pelo juiz. Em outra afirmação 
posterior, quer-se apenas referir o texto escrito pelo legislador. 
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culpables cuando proceda, incautarse del cuerpo, útiles y efectos de la infrac-
ción punible, recoger las pruebas de la misma y redactar los atestados para 
su curso a las Autoridades, Juzgados y Organismos competentes” (Ministe-
rio de la Gobernación 1941: 1628). Ao contrário do que acontece durante o 
Estado Novo, as leis reguladoras das forças repressivas não referem a homosse-
xualidade, embora sejam estes os corpos policiais encarregados da sua repres-
são. Como refere Terrasa Mateu (2016), e confirmado na pesquisa realizada 
no AHPS, compreende-se que a Guardia Civil (GC) reprimia os homossexuais 
das zonas rurais, ficando o CGP encarregue das atividades contrárias à moral 
pública nas cidades. 

Com o objetivo de adaptar “la ley penal al Nuevo Estado”, o Código Penal 
sofre alterações em 1944. Este continua sem criminalizar, diretamente, os/as 
homossexuais e os atos homossexuais, e mantém as figuras penais do Código 
Republicano de 1932, ou seja, os delitos de “abusos desonestos”, “escândalo 
público” e “corrupção de menores”. No art.º 430.º, referente aos “abusos 
desonestos”, é legislado que aquele/a que abusar desonestamente de pessoa de 
um ou outro sexo será castigado com pena de prisão menor. Já o art.º 431.º, 
relativo aos delitos de escândalo público, expõe que: “Incurrirán en las penas 
de arresto mayor, multa de 1.000 a 5.000 pesetas e inhabilitación especial: 
1.º Los que de cualquier modo ofendan al pudor a las buenas costumbres con 
hechos de grave escándalo o trascendencia” (Ministerio de Justicia 1944: 459). 
Ao não definir o que são “abusos desonestos” ou “ofensa aos bons costumes”, o 
legislador permite várias interpretações por parte da polícia, que utilizava estas 
figuras penais para deter homossexuais. 

Dez anos mais tarde, a 15 de julho de 1954, os artigos 2.º e 6.º da LVM 
sofrem uma reforma, que é justificada pela necessidade de adotar medidas que 
evitem a difusão de ofensas à moral que coloquem em causa a manutenção 
dos bons costumes. No entanto, é curioso que esta reforma seja elaborada um 
ano após a assinatura da Concordata com a Santa Sé (Cáceres Feria e Macarro 
2016: 16), o que pode ajudar a compreender o poder que a Igreja tinha no 
estabelecimento de normas morais e sexuais durante franquismo. 

No preâmbulo da referida lei, é mencionado que o que se impõem são medi-
das de segurança, “[…] con finalidad doblemente preventiva, con propósito de 
garantia colectiva y con aspiración de corregir a sujetos caídos al más bajo nível 
moral. No trata esta Ley de castigar, sino de proteger y reformar” (Jefatura del 
Estado 1954: 4862). Assim, no art.º 2.º, ponto 2, “los homosexuales, rufianes y 
proxenetas” podem ser declarados/as em estado perigoso e submetidos a medi-
das de segurança. Ou seja, os/as homossexuais são condenados/as pelo facto de 
o serem e não apenas por manterem práticas homossexuais (Baidez Aparicio 
2007: 34). A legislação da década de 50, em ambos os países, não refere apenas 
o crime, mas também a moralidade da pessoa que o comete. Quem comete 
atos homossexuais (por exemplo), é observado/a enquanto  associal, caído/a, e 
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está conectado/a com uma vivência fracassada (Ríos 2021) dos padrões morais 
heteronormativos vigentes. 

As medidas de segurança mantêm-se iguais às da Lei de 4 de agosto de 
1933, embora a sua aplicação seja alterada pelo art.º 6.º, o que permite que a 
homossexuais, rufiões, proxenetas, mendigos/as profissionais e quem viva da 
mendicidade, quem explore menores de idade, deficientes mentais ou listados, 
sejam aplicadas medidas de segurança, cumpridas de forma sucessiva. Estas são:

“a) Internado en un establecimiento de trabajo o Colonia Agrícola. Los 
homosexuales sometidos a esta medida de seguridad deberán ser internados 
en Instituciones especiales y, en todo caso, con absoluta separación de los 
demás.

b) Prohibición de residir en determinado lugar o territorio y obligación 
de declarar su domicilio.

c) Submisión a la vigilancia de los Delegados.” (Jefatura del Estado 1954: 
4862)15 

Tal como redigido na LVM de 1933, e mantido nas alterações de 1954, a 
primeira das medidas passava pelo internamento por tempo indeterminado, 
que não podia exceder os três anos. A duração da segunda era fixada pelos 
tribunais e, finalmente, a terceira tinha um tempo de duração de um a cinco 
anos e podia ser substituída por caução de boa conduta. 

À altura da implementação da lei, em 1933, o Estado espanhol carecia de 
estabelecimentos adequados à reabilitação deste tipo de presos/as, nomeada-
mente colónias agrícolas (Urzáiz 2009: 112). Nesse sentido, e segundo Con-
treras (2019), uma vez aprovada a lei foram criadas colónias agrícolas, campos 
de concentração e habilitaram-se prisões: 

“se designó la Prisión central de mujeres de Alcalá de Henares como 
Reformatorio de Vagos y Maleantes; también la Central de Guadalajara; el 
decreto de 7 de diciembre de 1934, estableció como casa de trabajo la de 
Alcalá de Henares, y de custodia la del Puerto de Santa María, además, un 
campo de concentración, con aplicación de trabajos industriales y agrícolas 
en los terrenos contiguos a la Prisión de Burgos […] en 1952 se crea el Servi-
cio Psiquiátrico penitenciario de Madrid, en la Prisión de Carabanchel […].” 
(Contreras 2019: 69 e ss.) 

Além destes, é referida igualmente a construção da Colónia Agrícola Peni-
tenciária de Tefía, em Fuerteventura, um aeródromo convertido em campo de 

15 No entanto, se o/a homossexual detido/a for estrangeiro/a, a medida de segurança a aplicar é a 
expulsão do território nacional.
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concentração, inaugurado em 1954 e que está em funcionamento até 1966 
(Cáceres Feria e Macarro 2016: 17). 

É importante referir que a LVM, ainda em 1933, traz consigo a perigosidade 
sem delito, nomeadamente no art.º 2.º, ponto 10: “Los que observen conducta 
reveladora de inclinación al delito […]” (Presidencia del Consejo de Ministros 
1933: 874), o que significa que poderiam ser detidos/as mesmo sem terem 
chegado a consumar o crime. Foram vários os processos consultados no AHPS 
cuja justificação para a sentença do homossexual se prendia com este ponto. 
Outro ponto que merece atenção tem que ver com a omissão do género dos/as 
que podem ser declarados/as como perigosos/as, ao contrário do que acontece 
com a Lei da Mendicidade portuguesa, o que não significa que as mulheres não 
estejam incluídas nesta lei. Também elas são detidas a partir dos mesmos pres-
supostos que os homossexuais masculinos, embora em muito menor número, 
como revelou a pesquisa realizada no AHPS. 

Se, em Portugal, a competência para declarar o estado perigoso e aplicação 
das respetivas medidas de segurança competia, primeiro, ao poder policial e, só 
mais tarde, ao poder judicial, através dos Tribunais de Execução de Penas e de 
Comarca, no Estado espanhol, e ainda durante a II República, essa competên-
cia estava já entregue ao poder judicial, algo que se mantém durante a ditadura 
franquista. No art.º 10.º da LVM é referido que são os juízes de instrução (ou 
os que tenham sido designados para essa função) quem declara o estado de 
perigosidade e sentencia as medidas de segurança a indivíduos/as que constem 
do art.º 2.º, que se mantém com a alteração de 1954. Ao contrário das penas 
aplicadas pelos Tribunais de Execução de Penas, as penas aplicadas por estes 
juízes podem sofrer recurso numa audiência provincial ou perante Salas Espe-
ciais (Presidencia del Consejo de Ministros 1933: 876). 

Tal como refere Guillermo Contreras, um ano antes da reforma que intro-
duz o estado perigoso dos/as homossexuais começam a ser criados os Juzgados 
Especiales de Vagos y Maleantes, nos quais se julga os delitos cometidos pela 
LVM e cujos magistrados-juízes são quem declara o estado perigoso do indiví-
duo e aplica as medidas de segurança (2019: 77). 

A LVM está vigente até 1970, quando é substituída pela Ley de Peligrosi-
dad y Rehabilitación Social (LPRS), justificada pelos “cambios acaecidos en las 
estructuras sociales, la mutación de costumbres que impone el avance tecnoló-
gico, su repercusión sobre los valores morales, las modificaciones operadas en 
las ideas normativas del buen comportamiento social y la aparición de algunos 
estados de peligrosidad característicos de los países desarrollados […]” (Jefa-
tura del Estado 1970: 12.551).16 Note-se que esta lei endurece a repressão 
aos/às homossexuais no Estado espanhol já no período do tardofranquismo, 

16 Outros/as autores/as mencionam igualmente a modernização económica e o turismo (cf. Baidez 
Aparicio 2007; Cáceres Feria e Macarro 2016). 
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não tendo paralelo em Portugal, que não endurece a legislação contra homos-
sexuais desde 1954, podendo existir várias justificações. Coloca-se, por um 
lado, a hipótese da chegada do marcelismo, e de uma suposta tentativa de 
liberalização e, por outro, de que “en Portugal, a medida que el Estado Novo 
va decayendo, las autoridades y el pueblo se ven con el serio problema de 
las guerras coloniales y se va haciendo menos efectiva la persecución de los 
homosexuales. En España, por el contrario, desde mediados de los 60 se venía 
asistiendo a una serie de reformas penitenciarias que tuvieron su correlato en 
los discursos científicos.” (Molina Artaloytia 2019: 60 e 70). 

Ainda no preâmbulo da ley, compreende-se a preocupação do legislador em 
criar estabelecimentos especializados onde se cumpram as medidas de segu-
rança, ampliando os da anterior legislação com “nuevos de reeducación para 
quienes realicen actos de homosexualidad […]” (Jefatura del Estado 1970: 
12.552). No capítulo primeiro da LPRS, observa-se no art.º 2.º que serão decla-
rados/as em estado perigoso e aplicadas as medidas de segurança corresponden-
tes a quem esteja, de forma provada, incluído/a em algum dos pontos do artigo 
e se aprecie neles/as uma perigosidade social. Incluídos neste art.º, ponto 3, 
estão “Los que realicen actos de homosexualidad.”17 (Jefatura del Estado 1970: 
12.553). Já no capítulo terceiro, que corresponde à aplicação das medidas de 
segurança, consta no art.º 6.º, ponto terceiro: 

“A los que realicen actos de homosexualidad y a las que habitualmente 
ejerzan la prostitución se les impondrán, para su cumplimiento sucesivo, las 
siguientes medidas: 

a) Internamiento en un establecimiento de reeducación.18

b) Prohibición de residir en el lugar o territorio que se designe o de visitar 
ciertos lugares o establecimientos públicos, y submisión a la vigilancia de los 
delegados.” (Jefatura del Estado 1970: 12.553)19

A primeira medida implica o internamento por tempo não inferior a quatro 
meses nem superior a três anos. Já a proibição de residir em determinado lugar 

17 O anteprojeto desta lei propunha que este ponto condenasse “los homosexuales” e não “los que 
realicen actos de homosexualidad”. Arturo Arnalte (2003: 164) refere que Roger de Gaimon y Mir 
Bellgai (pseudónimos) pressionaram para que o conteúdo do texto fosse suavizado, através do envio 
de uma carta aos procuradores das Cortes. No entanto, e apesar de o texto final ter sido alterado, 
Mira considera que esta alteração não foi, necessariamente, consequência da pressão dos ativistas 
(2004: 325). 
18 O regulamento para a aplicação da LPRS, aprovado pelo Decreto 1144/1971, de 13 de maio do 
mesmo ano, refere que estes estabelecimentos perseguirão a reabilitação social de “homosexuales peli-
grosos”, promovendo as inclinações favoráveis do/a sujeito/a com meios pedagógicos e formativos 
(Ministerio de Justicia 1971a: 8898). 
19 Se forem estrangeiros/as, o juiz pode impor a expulsão do território nacional, não podendo voltar 
ao Estado espanhol durante cinco anos. 
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tem um limite máximo de cinco anos, sendo que o/a sujeito/a tem obrigação 
de declarar o seu domicílio e, finalmente, a submissão à vigilância dos delega-
dos dura entre um e cinco anos, podendo ser substituída por caução de boa 
conduta.20 

Note-se igualmente que foram vários os procuradores que tentaram incluir 
as mulheres lésbicas no texto da referida lei. No entanto, como refere Nathan 
Baidez Aparicio: “En esta enmienda podemos observar una mala utilización 
del término ‘homosexual’, puesto que esta palabra procede del griego homo 
(‘igual’) y del latín sexus (‘sexo’), y no del latín ‘homo’ (hombre). El término, 
por tanto, podría incluir a las mujeres, sin embargo, este hecho pone de mani-
fiesto la crítica que se hace del tratamiento a las lesbianas en la ley anterior, 
que habían sido ignoradas como si el fenómeno no existiera. La enmienda no 
se aprobó.” (Baidez Aparicio 2007: 48). 

A Orden del Ministerio de Justicia, de 1 de junho de 1971 vem respon-
der às preocupações do legislador da LPRS e cria os centros específicos refe-
ridos no texto da lei. No ponto 2, número 4, fica determinado que a prisão 
de Huelva, ou “Centro de Homosexuales de Huelva”, será onde serão cum-
pridas “las medidas de reeducación impuestas a homosexuales peligrosos 
varones.” (Ministerio de Justicia 1971b: 8904). Além do Centro de Huelva, 
para homossexuais “passivos”, outro dos principais centros era o de Badajoz, 
destinado a homossexuais “ativos” (Arnalte 2003; Cáceres Feria e Macarro  
2016).21 

Tal como aconteceu em Portugal, para os/as homossexuais do Estado espa-
nhol a ditadura sexual não terminou com o final do regime. Mais, no caso 
espanhol nem o indulto de 1975 nem a amnistia de 1976 incluíram os “peri-
gosos sociais” (Cáceres Feria e Macarro 2016: 20). A LPRS é reformada ape-
nas em janeiro de 1979, e é aí que se elimina a referência a “homossexuais” 
como sujeitos/as perigosos/as para a sociedade. No entanto, a descriminaliza-
ção de escândalo público só acontece em 1988 (Ferrarons 2010; Soriano Gil  
2005). 

20 O tempo de internamento em estabelecimento de reeducação é alterado posteriormente, pela Ley 
43/74, passando a ser não inferior a seis meses nem superior a cinco anos (Ministerio de Justicia 1974: 
24.370). 
21 Existe, em ambos os países, uma ligação entre os comportamentos sexuais e os comportamentos 
de género (e vice-versa). Esta relação contribui para o aparecimento de categorias sociais, organizadas 
em tipologias binárias e fechadas, como a tipologia ativo/passivo. O modelo que engloba estas catego-
rias define-se como modelo mediterrâneo (Cleminson e Vázquez 2007) e caracteriza-se por uma forte 
polarização entre masculino e feminino (Cáceres Feria e Valcuende del Río 2014: 5). Apesar de os dois 
contextos observarem as sexualidades dissidentes desta forma, a pesquisa de processos judiciais e o 
trabalho de campo realizado levam a crer que existe uma preocupação maior com o não cumprimento 
das normas de género no Estado espanhol que, por sua vez, pode estar relacionado com a relação mais 
estreita do franquismo com a moralidade católica.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Tal como foi possível verificar, a homossexualidade foi punida na Península 
Ibérica durante o século XIX sem estar, no entanto, diretamente crimina-
lizada nos textos legais em vigor. Em ambos os países a criminalização da 
homossexualidade é estabelecida apenas no século XX, mantendo-se até mea-
dos dos anos 80. No entanto, no caso português a perseguição legal existe 
independentemente do sistema político vigente, enquanto no caso espanhol 
o que se verifica é a criminalização durante as ditaduras e a punição através 
de outras disposições legais durante a II República que as separa. É percetí-
vel que, se algumas leis são equiparáveis, outras são muito diferentes ou não 
existe comparação possível. Tal deve-se, muitas das vezes, a aspetos sociais 
e ideológicos diferentes destes países, nomeadamente nas ditaduras, como a 
relação mais estreita entre Estado e Igreja durante o franquismo, cuja influên-
cia parece ter mais efeitos práticos, e mais visíveis, na moral social, sexual e de  
género. 

Em Portugal e no Estado espanhol verifica-se uma continuidade no que 
diz respeito à perseguição da homossexualidade desde finais do século XIX, 
embora esta sofra uma intensificação durante os regimes fascistas. A I Repú-
blica portuguesa instaura a Lei da Mendicidade, em 1912, que enquadra a 
homossexualidade através “daqueles que praticam actos contra a natureza” 
e será a única, nos dois países, a fazer referência ao género da pessoa detida. 
Apesar de a restante legislação ser omissa em termos de género, verifica-se que 
a polícia aplicava a lei tanto a homens como a mulheres. A pesquisa realizada 
nos arquivos já referidos, nomeadamente para os períodos ditatoriais, mostra 
que a perseguição legal a homens era muito mais expressiva do que a que 
era feita a mulheres. Esta situação apresenta várias justificações. Primeiro, os 
homens homossexuais frequentavam muito mais o espaço público, utilizando 
locais específicos (hoje denominados de cruising) para “engate” e práticas 
sexuais. Já as mulheres mantinham as suas relações mais privadas, no espaço 
doméstico (Afonso 2019; Juliano e Osborne 2008). Segundo, o lesbianismo 
era subestimado porque a sexualidade das mulheres estava dependente da dos 
homens (Almeida 2010: 101), ou seja, existia uma valorização hierárquica dos 
atos sexuais (Rubin 1993). As mulheres seriam vigiadas através dos controlos 
sociais informais, como a Igreja ou a família. Este controlo parece ser maior no 
Estado espanhol “pelo poder da Igreja e sua influência na educação e socializa-
ção das mulheres” (cf. Juliano e Osborne 2008). 

O julgamento dos crimes presentes na Lei da Mendicidade é, desde 1919, 
da competência do diretor da PIC e/ou seus adjuntos. Por outro lado, no Estado 
espanhol, a II República revoga o Código Penal primorriverista (que distinguia 
entre delitos hetero e homossexuais), não contemplando diretamente a homos-
sexualidade. Instaura a LVM, em 1933, sem referir os homossexuais. 
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No entanto, com a vitória franquista na Guerra Civil, a LVM sofre alterações 
em 1954, e passa a incluir os/as homossexuais. Estes são condenados apenas 
por sê-lo e estão sujeitos a medidas de segurança, que são aplicadas sucessiva-
mente (o que não acontece em Portugal). A competência de julgamento deste 
tipo de delitos estava nas mãos do poder judicial e não na polícia (algo que 
em Portugal acontece apenas em 1944, através dos Tribunais de Execução de 
Penas e de Comarca) e eram os juízes quem declarava o estado de perigosi-
dade e decretava as medidas de segurança, enquanto em Portugal era a PJ que 
propunha aos tribunais a aplicação das medidas de segurança. Houve ainda a 
preocupação de criar Juzgados Especiales para julgar os crimes da LVM, o que 
não sucede em Portugal. Por outro lado, no mesmo ano em que a homossexua-
lidade é adicionada à LVM, o Estado Novo faz substituir várias disposições do 
Código Penal, nomeadamente os artigos 70.º e 71.º, que se referem às medidas 
de segurança e a quem estas são aplicadas. 

A repressão em Portugal não sofre alterações legais até 1972, quando existe 
um aligeirar dos tempos das medidas de segurança. Pelo contrário, o Estado 
franquista endurece a repressão em 1970, com a instauração da LPRS, para 
aqueles que realizem “actos de homosexualidad”. As medidas de segurança são 
as mesmas da LVM, e são cumpridas sucessivamente. Mais, são ainda criados 
centros específicos para homens homossexuais, um em Huelva, para homosse-
xuais “passivos”, outra em Badajoz, para homossexuais “ativos”, o que nunca 
aconteceu no salazarismo. Como referido, coloca-se a hipótese de tal situação 
estar relacionada, no caso português, com a existência da guerra colonial por-
tuguesa, que merece mais atenção do que o aumento da perseguição a homos-
sexuais ou com a chegada do marcelismo e de este ser um período de relativa 
liberalização. Já no caso espanhol, o aumento da repressão acontece porque, 
entre outras razões, o aumento do turismo e a modernização económica levam 
a um aligeirar dos costumes e das normas morais que o franquismo quer repor 
para recuperar novamente o controlo da população. 

A morte de Franco e a revolução portuguesa não permitiram uma liberdade 
imediata aos/às homossexuais. Se em Portugal há poucas manifestações públi-
cas pela descriminalização da homossexualidade (Afonso 2019: 207;  Santos 
2002: 596) e esta acontece em 1982 sem suscitar qualquer controvérsia pública 
(Cascais 2016: 110), o mesmo não se pode dizer do Estado espanhol, que já 
tinha um embrião barcelonês (clandestino) do que seria o movimento LGBTI na 
Transición (Llamas e Vila 1997) que, após 1975, se organiza rapidamente para 
lutar pela derrogação da LPRS, o que só acontece em 1979. 

As políticas de criminalização da homossexualidade são necessárias à manu-
tenção e domínio da masculinidade hegemónica (Connell 1987; Almeida 2000 
[1995]), obrigatoriamente heterossexual, e promovem uma determinada forma 
de sexualidade ligada à família – patriarcal, heterossexual e monogâmica –, pre-
tendida por ambos os países analisados neste artigo. Note-se, no entanto, que 
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a criminalização da homossexualidade não põe fim às práticas homossexuais 
nem às pessoas que as praticam. Durante estes períodos em que a repressão 
era a norma, estas pessoas encontraram formas de resistir, fossem elas mais 
“formais” ou quotidianas (Scott 1985). Este artigo teve apenas em conta a 
legislação, mas isso não é suficiente para conhecer as diferenças e semelhanças 
entre os dois países em geral e os regimes fascistas em particular no que toca à 
homossexualidade. Uma coisa são as leis, outra é como são aplicadas. Mas isso 
seria outro trabalho. 
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